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Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 
O MUNICÍPIO DESanta Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria de Admi-
nistração e Governo e Comissão de Licitação, torna público que está aberta à licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “Menor Preco Unitario”, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações e Lei Complementar nº 123/06.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE NATUREZA CONTINUADA EM INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, CALIBRAÇÃO, MA-
NUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS HOSPITALA-
RES DIVERSOS.
TIPO: Menor Preco Unitario
DATA: 14/03/2023
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00h (Horário Oficial de Brasília)
EDITAL A ÍNTEGRA: Os interessados poderão adquirir o edital na íntegra, pelo site www.santarita-
dopardo.ms.gov.br e maiores informações referente ao certame, poderão ser obtidas junto à Prefeitura 
Municipal nos seguintes horários 08:00 às 14:00 horas (Horário Oficial Brasília), no Setor de Licitações, 
na Rua Geraldo da Silva Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS ou através do telefone (67) 3591-2512 
ou  licitacaosrp@santaritadopardo.ms.gov.br.
DATA, HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DOS ENVELOPES: O Credenciamento, Documentação 
de Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues até o dia 14/03/2023 às 09:00 horas (Horário 
Oficial de Brasília), na Sala de Licitações do Município de Santa Rita do Pardo-MS, Geraldo da Silva 
Souza, s/nº, Santa Rita do Pardo – MS.
Santa Rita do Pardo/MS, 01 de março de 2023. 
__________________________________
Messias Sampaio Munin
Secretário de Administração e Governo

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O Município de Santa Rita do Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, TORNA PÚBLICO aos interessa-
dos que FICAREVOGADA a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 74/2022, que tem por objeto 
a Contratação de empresa especializada para prestação de Serviço de Apólice de Seguro dos Veículos 
pertencentes à Frota Municipal de Santa Rita do Pardo -MS, em atendimento as solicitações das Se-
cretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências  estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência, Estudo Técnico Preliminar e demais anexos, devido à necessidade de alterações técnicasno 
Edital, tornando-se sem efeito o Aviso de Licitação publicado no dia 25/11/2022, nos termos dos artigos 
49 e seguintes da Lei 8.666/93.
Santa Rita do Pardo, MS, 01 de Março de 2023.
MASSIAS SAMPAIO MUNIN
Secretário de Finanças e Planejamento - SEFIP
Secretário de Administração e Governo – SEAG (interino)
MARIA SILVANE BARCELOS FAUSTINO
Pregoeira

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 003/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 002/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Jamir Alves Rodrigues & Cia Ltda. 
CONTRATADA: José E Vieira - ME
OBJETO: A presente Ata tem por objetivo a Seleção da proposta mais vantajosa, no sistema registro de 
preço, para futura e eventual aquisição de Materiais de Construção para atender as Secretarias Munici-
pais de Santa Rita do Pardo – MS.
VENCEDORES:
Jamir Alves Rodrigues & Cia Ltda. E – Itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,16,17,18,20,21,23,24,25,26,
27,28,29,30,31,32,33,34,35,37,38,39,41,44,45,48,49,50,51,54,53,57,59,63,64,65,66,67,69,70,71,72,73
,78,80,81,82,83,85,86, 87,88,93,94,95,97,99,100,101,102,103.
José E Vieira - ME – Itens: 14,15,36,47,55,58,60,74,75,76,77,79,84,89,90,91,92.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 14 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Sr. Jamir Alves Rodrigues pela Contratada
Sr. José Edmarcio Vieira pela Contratada

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 004/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 009/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: MT Estruturas para Eventos Ltda. 
CONTRATADA: Jhonathan Henrique Maguetas de Lima - MEI
OBJETO: A presente Ata tem por objetivo OI Registro de Preços para contratação de empresa especiali-
zada para futura e eventual Prestação de Serviço de Locação de Palco, Praticável, Paineil de Led, Gradil, 
Tendas, Fechamento, Camarim, gerador, Bainheiro Químico, Som de Grande, Médio e Pequeno Porte, 
para atender aos Eventos Municipais que irão ser realizados no decorrer do Ano de 2023.
VENCEDORES:
MT Estruturas para Eventos Ltda. - Itens: 1,2,3,4,17,20.
Jhonathan Henrique Maguetas de Lima - MEI – Itens: 5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,18,19,21.
VIGÊNCIA: 12 meses
DATA: 27 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS.
SIGNATARIOS: Sr. Lucio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante

Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante
Sra. Dixie Carolina Croskey Costa pela Contratante
Sr. Tiego Estefani Flores de Lima pela Contratante
Sr. Antonio Inácio Rosa pela Contratada
Sr. Jhonathan Henrique Maguetas de Lima pela Contratada

EXTRATO DO CONTRATO 008/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Inovare Desenvolvimento Gerencial Ltda. 
OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em contabilidade, Finanças Pública, Con-
vênios, parcerias voluntárias com entidades da sociedade civil, e outros instrumentos congêneres, para 
atender a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo - MS.    
VALOR: R$ 675.120,88 (seiscentos setenta cinco mil cento vinte reais e oitenta oito centavos).
VIGÊNCIA: 23 de Fevereiro de 2023 a 23 de Fevereiro de 2024.
DOTAÇÃO:
02 – Poder Executivo 
02.08 – Secretaria de Finanças e Planejamento 
04.123.0007 – Administração financeira 
2009 – Secretaria de Finanças e Planejamento 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
DATA: 23 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sr. Messias Sampaio Munin pela Contratante.
Sr. Luiz Carlos Rosso pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO 009/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2023
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: C&F Educacional e Comercio de Papelaria Ltda. 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em confecção de Uniformes Escolares através de Ade-
são a Ata de Registro de Preços nº. 009/2022 do consorcio AMESP de Pouso Alegre – MG, para atender 
as necessidades dos Alunos Matriculados na Rede Municipal de Ensino Infantil e Fundamental de Santa 
Rita do Pardo/MS.    
VALOR: R$ 117.722,24 (cento dezessete mil setecentos vinte dois reais e vinte quatro centavos).
VIGÊNCIA: 27 de Fevereiro de 2023 a 27 de Fevereiro de 2024.
DOTAÇÃO:  
02 - Poder Executivo
02.10. Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
2.017 – Manutenção DA Educação Infantil – Pré Escolar 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
02 - Poder Executivo
02.10. Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.365.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
2.042 – Manutenção da Educação Infantil - Creche 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
02 - Poder Executivo
02.10. Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
12.361.0012 – Ensino de Qualidade para Todos 
2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
DATA: 27 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante.
Sra. Zenilda Gregório de Souza pela Contratante.
Sr. Halisson Rodrigo Correa pela Contratada.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 015/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2022
CONTRATANTE: Município de Santa Rita do Pardo – MS
CONTRATADA: Consultora e planejamento Ambiental AZ Ltda.
OBJETO – 1.1 - O objeto do presente instrumento é:
1.1.1 – PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº. 015/2022, por 12 (doze) meses, contemplan-
do-se, nesta ocasião, o período de 24 de Fevereiro de 2023 a 25 de Fevereiro de 2024, nos termos do art. 
57, (II ou IV), da Lei nº. 8.666 de 1993.
1.1.2 - REVISAR os valores contratuais, com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, e § 5º, 
da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, em razão da correção pelo índice Geral de Preços de Merca-
do – da Fundação Getulio Vargas – IPCA, com o índice acumulado nos últimos doze meses em mais 
5,77%, aumentando o valor contratual em mais R$ 4.085,16 (quatro mil oitenta cinco reais e dezesseis 
centavos).
VALOR: R$ 74.885,16 (setenta quatro mil oitocentos oitenta cinco reais e dezesseis centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02 – Poder Executivo
02.03 – Assessoria Jurídica 
02.12 – Secretaria de Educação, Cultura Esporte e Lazer
02.061.0003-2.003 – Representação Jurídica do Município 
3.3.90.35.00 – Serviços de Consultoria 
DATA: 24 de Fevereiro de 2023
FORO: Comarca de Bataguassu – MS
SIGNATARIOS: Sr. Lúcio Roberto Calixto Costa pela Contratante
Sr. Roberto dos Santos Barboti pela Contratante
Srta. Ana Lucia Olsen pela Contratada



2 Mato Grosso do Sul, 01 de março de 2023JORNAL DA CIDADE www.portaljornaldacidade.com.br Edição nº 2183

JORNAL DA CIDADE
Editor Geral: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091 - Diagramação Noemi Silva 
Jornalista Responsável: Osmar da Silva Mello - DRT/MS 091
Endereço: Rua João Ferreira da Silva, 1265 - Centro - CEP 79.690-000                                                                                                              
Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul

Periodicidade: Bisemanal - Tiragem: 1500 exemplares
E-mail: jornaldacidade.bra@uol.com.br  -  contatojornaldacidade@gmail.com
Os artigos assinados são de inteira responsabilidade de seus idealizadores. (67)  98143-9894 

(67)  99682-4675      

Contatos:

Município de Santa Rita do Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 008/2023
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
A Presidenta da Comissão do Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em caráter 
temporário de Recreador de Creche, Educador Físico, Motorista, Inspetor de Alunos, Auxiliar de Ser-
viços Gerais e vigia, para desempenhar as funções junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte e Lazer- SECEL, torna público, para conhecimento dos interessados, a Correção das notas 
publicadas no Edital nº 007/2023 de 27 de Fevereiro de 2023.
1 -DOS RECURSOS 
1.1. O prazo para a interposição de recursos é de 12 horas, conforme o item 14.1 do Edital de Aber-
tura, não sendo aceitos recursos fora deste prazo.
1.2. O candidato poderá apresentar um único recurso, individualmente, digitado ou datilografado, 
sendo devidamente fundamentado  através de  requerimento para o e-mail para gerenciadeeducacao@
gmail.com, o qual será analisado.
Santa Rita do Pardo,  28 de fevereiro de 2023
__________________________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão

Anexo I
Correção das Notas das Provas no Processo Seletivo Simplificado, para seleção e contratação em ca-
ráter temporário de Recreador de Creche, Educador Físico, Motorista, Inspetor de Alunos, Auxiliar de 
Serviços Gerais e vigia.
RECREADOR DE CRECHE
NOME     CARGO   CPF  NOTAS
Aline Fernanda Teodoro da Silva Pedra Recreador de Creche 287637568-03 8,5
Taynara Borges Farias   Recreador de Creche 052440311-20 8,5
Bianca Lima Sales   Recreador de Creche 470400428-78 8,5
Livia Aparecida de Pádua   Recreador de Creche 080798001-38 8,5
Larissa Emanuelle Guabiraba de Souza Recreador de Creche 080615881-61 8,5
Diliane Mendes Correa   Recreador de Creche 955518321-04 8,0
Fernanda Belau dos Santos  Recreador de Creche 024496751-24 8,0
Ana Claudia Martins da Silva  Recreador de Creche 035185431-21 8,0
Simony Medeiros Brito   Recreador de Creche 064589591-17 8,0
Liara Silva Toth Marcelino  Recreador de Creche 049720211-52 8,0
Michelly Pereira da Silva   Recreador de Creche 073893781-90 8,0
Ana Cristina de Oliveira Núnes  Recreador de Creche 070207011-40 7,5
Luana Francisco Correa   Recreador de Creche 067317351-83 7,5
Aline Dartibali    Recreador de Creche 031214051-79 7,0
Deolinda Martinez Gisfredo  Recreador de Creche 430897538-71 7,0
Eusebia Liliana Martinez Aguirre  Recreador de Creche 702664201-41 6,5
Jocelma Franca dos Santos  Recreador de Creche 031279955-12 6,5
Gessica Aparecida da Silva Carvalho Recreador de Creche 037679951-07 6,5
Erica Aparecida dos Santos Toth  Recreador de Creche 049993771-60 6,5
Andressa Roberta Gomes Marques  Recreador de Creche 057168011-96 6,5
Emily Tawany da Silva Siabra  Recreador de Creche 088360881-20 6,5
Vanessa Amorim Souza   Recreador de Creche 043761951-62 6,0
Thaysa Priscyla Aguiar   Recreador de Creche 037869401-42 6,0
Viviane Joice Gonçalves Marques  Recreador de Creche 069283211-48 6,0
Tífani Marcela de Deus da Silva   Recreador de Creche 094155931-99 6,0
Tainá Aparecida de Oliveira  Recreador de Creche 117692809-01 5,5
Izaura Vitoria da Silva Freitas  Recreador de Creche 073180161-05 5,5
Tania Marcia Lara Calvis Soares  Recreador de Creche 865677051-91 5,0
Bianca Jessyca Profirio da Silva  Recreador de Creche 045915621-74 5,0
Amanda Cristina da Silva Vargas  Recreador de Creche 043611191-80 4,5
Joaneli Neta Moura Leite   Recreador de Creche 031835711-96 4,5
Erica Cristina Costa Sanches  Recreador de Creche 067799971-29 4,5
Antonia Deusimar de Souza  Recreador de Creche 834616041-00 4,5
Janaina Carla Prates Teixeira  Recreador de Creche 089695061-10 4,5
Kesley Sandy do Nascimento Rocha Recreador de Creche 070021051-24 4,5
Paula Elen Rozenir da Silva Santos  Recreador de Creche 038542251-21 4,5
Maria Mendes Pimenta   Recreador de Creche 029750451-74 4,0
Raquel Alexandre de Oliveira  Recreador de Creche 084087.494-47 4,0
Eziani Aparecida de Souza  Recreador de Creche 024225201-03 3,5
Larissa Dias da Silva   Recreador de Creche 439442788-60 3,5
Nelci Aparecida Correia   Recreador de Creche 123635678-03 3,5
Terzinha Aparecida da Silva  Recreador de Creche 133420698-80 3,0
Ana Laura dos Santos Goes  Recreador de Creche 031247311-74 3,0
Adriana da Silva Martins   Recreador de Creche 045917191-70 AUSENTE
Ana Maria Messias   Recreador de Creche 562277951-00 AUSENTE
Bianca Duarte dos Santos   Recreador de Creche 078580981-36 AUSENTE
Dhaiane Maria de Oliveira Sampaio Recreador de Creche 424294628-77 AUSENTE
Erika Rodrigues Macedo Carbonaro Recreador de Creche 093162581-54 AUSENTE
Gislaine Aparecida Freitas de Castro Recreador de Creche 020184361-71 AUSENTE
Keila Ferreira Outi   Recreador de Creche 194194988-67 AUSENTE
Lorayne Gonçalves dos Santos  Recreador de Creche 077668981-95 AUSENTE
Márcia Alves Munis Leite   Recreador de Creche 045917221-20 AUSENTE
Maria Heloisa Henrique de Freitas  Recreador de Creche 029861881-84 AUSENTE
Tainara Ferreira Quirino   Recreador de Creche 063279631-61 AUSENTE

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
NOME CARGO CPF NOTAS
Juliana de Souza dos Santos  Auxiliar de S. Gerais 020687041-88 9,36
Anne Caroline Batista Gonçalves Santos Auxiliar de S. Gerais 053904831-38 9,36
Lauriane da Silva Santos   Auxiliar de S. Gerais 059766861-25 9,36

Fernanda da Silva   Auxiliar de S. Gerais 020093091-54 8,84
Monaliza Joana Leal Marcelino  Auxiliar de S. Gerais 030529731-77 8,84
Natália Ianhes Lima   Auxiliar de S. Gerais 059725991-71 8,84
Romilda de Azevedo Sacramento de Souza Auxiliar de S. Gerais 001298801-40 8,32
Maria Neide Ribeiro da Silva  Auxiliar de S. Gerais 017488701-90 8,32
Luana Muniz da Silva   Auxiliar de S. Gerais 028632361-30 8,32
Alexcheevany Haiury Nunes Mitani Auxiliar de S. Gerais 059458231-80 8,32
Juliana Tamires Mendes Garcia Leite Auxiliar de S. Gerais 027126731-31 8,32
Tayrine Rafaely Pereira Martins  Auxiliar de S. Gerais 029614691-98 8,32
Rose Mara da Silva   Auxiliar de S. Gerais 011555161-17 7,80
Dandara Odete Capela de Queiroz  Auxiliar de S. Gerais 045902031-54 7,80
Liliana Pereira da Silva   Auxiliar de S. Gerais 049246211-96 7,80
Marcella Gabriella de Moraes  Auxiliar de S. Gerais 054408421-79 7,80
Maria Helena de Souza Silva  Auxiliar de S. Gerais 016332641-06 7,28
Rosa Divina Alves da Costa  Auxiliar de S. Gerais 014287761-17 7,28
Loiane da Silva Santos Guimarães  Auxiliar de S. Gerais 042083651-96 7,28
Karina Aguiar Rodrigues Souza  Auxiliar de S. Gerais 101653501-56 7,28
Andreia Rufino Pereira   Auxiliar de S. Gerais 837684161-00 6,76
Leticia Aparecida Moletor Evaristo  Auxiliar de S. Gerais 049792581-82 6,76
Michele Paião da Silva   Auxiliar de S. Gerais 043432760-12 6,24
Beatriz de Souza Prado   Auxiliar de S. Gerais 018666251-36 6,24
Michele Martins Mesquita   Auxiliar de S. Gerais 076241801-03 6,24
Josue Glaudeston Belmonte  Auxiliar de S. Gerais 077191981-66 6,24
Maria Diva dos Santos   Auxiliar de S. Gerais 003674611-88 5,72
Beatriz Rocha Lima   Auxiliar de S. Gerais 030081991-94 5,72
Adriana de Oliveira   Auxiliar de S. Gerais 082102521-00 5,72
Enilda Candido Quebra   Auxiliar de S. Gerais 977880071-53 5,20
Eliana Barros da Silva   Auxiliar de S. Gerais 000335991-30 5,20
Renileide Feitoza    Auxiliar de S. Gerais 084896654-60 4,68
Vandineia da Silva Santos   Auxiliar de S. Gerais 014846781-41 4,68
Adrielli dos Anjos Vera   Auxiliar de S. Gerais 074925441-62 AUSENTE
Malvina Ferreira dos Santos Barreto Auxiliar de S. Gerais 000333861-45 AUSENTE

EDUCADOR FÍSICO
José Carlos de Lima Costa   Educador Físico  052037221-29 7,0
 Fernando Guimarães do Nascimento Educador Físico  016305211-59 6,5

INSPETOR DE ALUNOS
NOME     CARGO   CPF  NOTAS
Andressa Victoria Gregório Assunção Inspetor de Alunos 089560741-78 8,5
Bruna Natacha Xavier   Inspetor de Alunos 043102771-44 8,0
Hermelina Rosa dos Santos Souza  Inspetor de Alunos 911318391-53 7,5
Elizete de Lima Bezerra   Inspetor de Alunos 107367878-44 7,5
Rosangela de Freitas Lima   Inspetor de Alunos 029701681-46 7,5
Joyce Aragão Azevedo   Inspetor de Alunos 063863151-38 7,5
Vanda Lúcia de Lira Dutra   Inspetor de Alunos 069878978-40 7,0
Cristina Rodrigues Braga dos Santos Inspetor de Alunos 006524181-98 7,0
Edneia da Costa Freitas   Inspetor de Alunos 033681451-85 7,0
Andreia Vieria de Moura   Inspetor de Alunos 314933408-08 6,5
Josiane Oliveira Calado   Inspetor de Alunos 015974541-17 6,5
Mariana Jorge Coelho   Inspetor de Alunos 051807531-12 6,5
Natiely Natacha Dourado Silva  Inspetor de Alunos 063325881-44 6,5
Kely Andréa Assunção Barros  Inspetor de Alunos 961091571-04 6,0
Iara Marcela de Barros Magnani  Inspetor de Alunos 090063971-90 6,0
Flavia Santos Raimundo   Inspetor de Alunos 006169691-98 5,5
Mayla Fernanda Avelino Bernardino Inspetor de Alunos 391427928-19 5,5
Michele Cristina da Silva Santos  Inspetor de Alunos 221846318-09 5,0
Ana Paula Matis de Freitas  Inspetor de Alunos 055889321-02 5,0
Andressa de Oliveira   Inspetor de Alunos 038579731-10 5,0
Josilene Aline Limonges Guinda  Inspetor de Alunos 036784301-39 4,5
Maria Aparecida de Oliveira  Inspetor de Alunos 543060511-53 4,0
Edimara Aparecida da Cruz  Inspetor de Alunos 021222641-01 3,5
Ana Beatriz Ferreira Lima   Inspetor de Alunos 090623301-18 AUSENTE
Diosef Lira Dutra    Inspetor de Alunos 451163408-48 AUSENTE
Isabella Farias Primo   Inspetor de Alunos 060304541-37 AUSENTE
Janaína Ferreira da Silva   Inspetor de Alunos 213703808-01 AUSENTE
Leide Daiane Sanches de Oliveira  Inspetor de Alunos 056870821-07 AUSENTE
Lucas Soares Machado   Inspetor de Alunos 859779025-30 AUSENTE
Marcilene Alves Eliziario   Inspetor de Alunos 905918871-34 AUSENTE
Nayara dos Santos   Inspetor de Alunos 058049681-30 AUSENTE

VIGIA
NOME     CARGO   CPF  NOTAS
Cintia Lopes Carneiro   vigia   703155481-00 9,0
Carolyne Cristina Costa Nascimento vigia   067218081-29 9,0
Paulo Ricardo de Araújo Ferreira  Vigia   032143091-37 8,5
Andriele dos Santos Goes   Vigia   031247321-46 8,5
Renan dos Santos Coronel   Vigia   081980271-90 8,0
Rosangela Ribeiro da Silva  Vigia   057558541-22 6,5
Adeildo dos Prazeres   vigia   057244768-00 AUSENTE
Ana Paula de Souza Ferreira  Vigia   063637361-45 AUSENTE

MOTORISTA
NOME     CARGO   CPF  NOTAS
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Kelly Cristina de Almeida Lima Gregório Motorista  025483951-70 7,80
Patrícia Aparecida Pereira dos Santos Motorista  041162481-42 7,80
Sidney Moreira de Souza   Motorista  681468508-63 5,72
Francisco Paulo da Silva   Motorista  312530081-91 5,72
Israel Inácio Rodrigues   Motorista  917449201-25 5,72
Osvaldo Aparecido Teixeira  Motorista  130860178-64 5,72
Valdinei Gonçalves   Motorista  001322631-22 5,72
Eloi Leite Noronha   Motorista  554648151-04 5,20
Ana Lucia da Silva   Motorista  080446028-01 5,20
________________
Maria de Fátima Munim Ferreira
Presidenta da Comissão
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LEI Nº 1.243/2023, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a concluir unidades habitacionais do pro-
grama Lote Urbanizado, e dá outras providências.
LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA, Prefeito de Santa Rita do Par-
do, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou 
e ele SANCIONA a seguinte lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a concluir as unidades habi-
tacionais do programa lote urbanizado, mediante a contratação de cons-
trutora para a realização das obras necessárias à conclusão de 32 (trinta 
e duas) unidades, conforme documentos e projetos anexos.
Art. 2º O Poder Executivo é autorizado a realizar despesas no importe de 
até R$780,000,00 (setecentos e oitenta mil reais) para a realização dos 
serviços descritos no artigo anterior, de modo a que haja a conclusão das 
unidades habitacionais.
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
orçamento no valor de até R$780,000,00 (setecentos e oitenta mil reais), 
de modo a fazer frente à despesa autorizada na presente lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, podendo ser 
regulamentada por Decreto no que couber.
Gabinete do Prefeito, 01 de março de 2023.

LÚCIO ROBERTO CALIXTO COSTA
PREFEITO


